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DECRETO Nº 375 DE 22 DE DEzarnRO DE 1977.

11 Dispõe sobre abertura de um Cr~dito Su
plementar para atender dc~pesas do setor
de Ensino e Encarg,Js lierais do MunicípiOIl

•
JOS~ TITLELA JUNQUElnA, Prefeito Municipal

da Estância de Agua~ da Prata, Bstado de são Paulo etc., ueando
de suas atribuiç0CS legais que lhe são conforiãas por Lei, e de

Iacordo com 8 Lci nº 618 de 22-12-77,

DECRETA :

•

Artigo 1º - Ficam abortoD na Lei orçame~
ria C.':l vigor, crliditos suplementares no valor de :r;:n08.000,OO /

( cento e oito mil cruzeiros ), para atender dec9csas do Setor
de Ensino e Encareos GerGis do Município.

Artigo 2º - Os cr~ditos acima obedecem a
seguinte classificação:

~RGAO 3 - SECR~TARIA
UNIDADE 3.2- SETOR DE ,,:ISIJ1O
08000000 - Educação e Cultura
08420000 - Ensino de 1Q Grau
08421880 - Enoino Regular

3.0.0.0.00 - Despesas Correntes
3.1.0.0.00 - bespc88s de Cu~tcio
3.1.3.0.00 - Serviços de Tcrceiron
3.1.3.1.00 - Remuneração por Servi;os Pcccoais •......•

..................... :d 40.000,00

- Inve"timentos

- Obras Pdblic88

- Deopa sas de Capi tal'

.............."/j).- Construção e rí.cformas de Escolao ( FPM ) •

Cd 21.000,00

4.0.0.0.00

4.1.0.0.00

4.1.1.0.00

4.1.1.0.01
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~RGÃO 10 - Anr,INISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO
UNIDADE 10.2- ENCAH~O~ GERAIS

03000000 - Administração e Planejamento
03080000 - Administrnçao Fioanceira
03080330 - DIvida Interna

3.0.0.0.00 - Deepesa. Correntes
3.2.0.0.00 - Trannferências Correntes
3.2.4.0.00 - Juros
3.2.4.1.00 - Juros da Divida Pública
3.2.4.1.01 - Fundeàa Interna •..•.•. c'S 3.000,00
4.0.0.0.00 - Deepes2c de Cspitnl
4.3.0.0.00 - Transferências de Uapital
4.3.1.0.00 - Amortiznções
4.3.1.1.00 - Amortizações da Divida Pública
4.3.1.1.01 - Fundoda Interna •.... :,1 44.000,00

'fOTAL •••••.•.•• c,~ 108.000,00

Artigo 3Q - Os recursos para a abertura
dos cr6ditoB acima ~eráo provenientes da anulação parcial dn se
guinte dotação orçament~ria:

• ~RGÃO 5
UNIDADE 5.1

02000000
02040000
02040140

3.0.0.0.00
3.1.0.0.00
3.1.3.0.00
3.1. 3.1.00

- PROCURADORIA
- GAEINET~ DO PROCURADOR
- Judiciário

- Proce~Go Judiciário
- Defesa do Interesse Público
- Despeoas Correntes
- Despesas de Custeio

- Serviços de TcrceiroG
- Remu~eração de Serviços Pessoaic •••...

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• Cl:i!l 5.000,00

~RGÃO 6 - DEPARTAMENTO DE AIDIINISTRAÇÃO
illlIDADE6.4- SERVIÇOS GERAIS
03000000 - Administração e Planejamento
03070000 - Administração
03070210 - Administração Geral f!)
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3.0.0.0.00
3.1.0.0.00
3.1.3.0.00
3.1.3.2.00

- De~pe8as Correntes
- Despeeas de Cueteio
- Serviços de ~erceiros
- Outros Scrviçoo de Terceiros

,'.>•••••••••••••••••••••••...• ~:p

...........
5.000,00

•

•

~RGÃO 8 _ DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICI

PAIS

UNIDADE 8.1 - GABINETE ro illRETOR

03000000 - Administração c Planejamento
03070000 - Ailininistração
03070210 - Administração Geral

3.0.0.0.00 - Despesas Correntes
3.1.0.0.00 - ~espesus de Custeio
3.1.4.0.00 - Encargos Diversos ••••• Cc, 2.000,00

~RGÃO 8 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICI

PAIS

UNIDADE 8.3- SER'nços MmlICIPAIS

16000000 - Transportes
16880000 - Transportes Rodoviórios
16885340 - Estrados Vieinsis

4.0.0.0.00 - ~espc~as de Capital
4.1.0.0.00 - Investimentos
4.1.1.0.00 - Obras Públicas
4.1.1.0.01 - Obras Arte e Galerias Pluviais ( FPM )•••

'" 0 ••••••• 0 •••••••••••• Cr:l 21.000,00

~RGÃO 8 - DEPARTAMS;lTO DZ OBRAS E SERVIÇOS MUNICI

PAIS

UNIDADE 8.4 - ILillUNAÇÃO peBLICA

10000000 - Habitação e Urbanismo
10600000 - Serviços de Utilidade Pública
10603270 - Iluminação r~blica

3.0.0.0.00 - ~cspesas Correntes
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3.1.0.0.00 - Despesas de Custeio
3.1.3.0.00 - Serviços de TerceiroD ..... Cr:) 10.000,00

~RGÃO 9 - DEPARTAMh~TO DE TURISMO
UNIDADE 9.1 - GAEI!/ETE DO DIRETOR

11000000- Inddstria, Comércio e Serviços
11650000- Turismo
11653650- Promoção do Turis~o

3.0.0.0.00- Deropesas Correntes
3.1.0.0.00- Despesas de Custeio
3.1.3.0.00- Serviços de Terceiros
3.1.3.1.00- Remuner3ção Serviços Pessoais •...•....•..

••••• o ••• .J. •••••••••••••••• 8.000,00

•

~RGÃO 9 - DEPARTAMENTO DE TURISMO
UNIDADE 9.2 - ESPORTES E cuLTuRA

08000000- Educação e Cultura
08460000- Educação Fisica e Desportes
08462230- Educação Fisica

3.0.0.0.00- Despesas Correntes
3.1.0.0.00- 9cspcsas de Cu~teio
3.1.2.0.00- ~ateriais de Consumo •....• ~) 16.000,00

~RGÃO 10 - AU~INISTRAÇÃO G~RAL DO MUNICIPIO
UNIDADE 10.1- PREVIDENCIA SOCIAL
15000000 - Assistência e Previdência
15820000 - Previdência
15824920 - Previdência Social Geral

3.0.0.0.00 - Despe~as Correntes
3.2.0.0.00 - Trannferências Correntes
3.2.5.0.00 - Contribuição de Previdência Social
3.2.5.0.01 - Contribui9ão do Empregador do INPS

. . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . .. Cr$ 30.000 ,00

~RGÃO 10
UNIDADE 10.2

15000000

- AllflINISTRAÇÃOGERAL DO MUNICIPIO
- ENCARGOS GERAIS
- Assistencia e Previdência
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15810000 - Assistôncia
15814860 - Assistencia Social uera1

3.0.0.0.00 - Despesas Correntes
3.2.0.0.00 - Transferências Corrente e
3.2.1.0.00 - Subvenções Sociais
3.2.1.4.00 - Insti tUiçõeG Privad8s •.••.. CJ:.~13.000,00

;,n08.000,OO

•

•

Artieo 4º - Eete Decreto entrar~ em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.

Prefeitura Municipal da Estância de Aguas
da Prata, aos vinte c dois dia~ do mês de dezembro de mil nove
centos e setenta e sete.

Prefeito Municipal

\~,:t.~.nO @,ç,,",~
Valentina ~2dir ~omes barou

Secretária
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